
ORDENANZA SOBRE ALMACENAMIENTO Y EXPENDICION 

DE PETROLEO PARA USOS DOMESTICOS 

A r t .  1 2 . -  E l  Almacenamiento y  expend ic ión  d e  p e t r ó l e o  

para usos domést icos  s e  r e a l i z a r á  según l o  e s t a b l e c i d o  e n  l a s  

d i s p o s i c i o n e s  de  rango s u p e r i o r  y  en  l a  forma regu lada  por l a  

p r e s e n t e  Ordenanza y  demás p recep tos  concordantes .  

A r t .  20.- 1. Las i n s t a l a c i o n e s  e s t a r á n  s u j e t a s  a  p rev ia  

l i c e n c i a  munic ipa l ,  que competerá exclus ivamente  a  1 Consejo 

p leno,  y  para cuya conces ión  s e  s e g u i r á n  l o s  t r á m i t e s  p r e v i s -  

t o s  e n  l o s  a r t s .  29, 30, 31 y  33 d e l  Reglamento de Ac t iv idades  

moles t a s ,  i n s a l u b r e s ,  noc ivas  y  p e l i g r o s a s ,  d e  30 de noviembre 

d e  1961. 

2.  Las l i c e n c i a s  s e  en tenderán  en  todo caso  concedidaY a  

p r e c a r i o  y ,  e n  consecuencia  e l  Consejo p leno podrá r e v o c a r l a s  

e n  c u a l q u i e r  t iempo, con expresa  o b l i g a c i ó n  d e  l o s  t i t u l a r e s  

de  t r a s l a d a r  a  su  c o s t a  l a s  i n s t a l a c i o n e s  e n  e l  p l azo  que f i j e  

l a  Admin i s t r ac ión  munic ipal  y s i n  derecho a  indemnización a lgu-  

na ,  s a l v o  que l a  revocación s e  fundare  en  l a  adopción de  nuevos 

c r i t e r i o s  de a p r e c i a c i ó n .  

A r t .  2.- 1. Las i n s t a l a c i o n e s  se e f e c t u a r á n  mediante  

tanques  s u b t e r r á n e o s  ubicados en  e l  subsue lo  de:  

a ) ,  l a  v í a  p ú b l i c a ,  e n  l o s  l u g a r e s  que de te rmine  l a  Ad- 

m i n i s t r a c i ó n  municipa 1, y 



b ) ,  l o s  e d i f i c i o s  que reúnan l o s  r e q u i s i t o s  necesar ios  

a  j u i c i o  de  l a  misma. 

2. En ambos supuestos ,  l a  l o c a l i z a c i ó n  s e r á  señalada 

y au tor izada  en 

d e l  vec indar io .  

A r t .  40.- 

a t e n c i ó n  a  l a s  necesidades  de abastecimiento 

Los tanques que s e  i n s t a l a r e n  tendrán,  como 

máximo, l a  capacidad de  10.000 l i t r o s ,  en l o s  casos  d e l  apar-  

tado a ) ,  y de 5.000 l i t r o s  en  l o s  d e l  apar tado  b ) ,  ambos d e l  

a r t í c u l o  a n t e r i o r .  

A r t .  52.- Cuando l o s  tanques s e  i n s t a l e n  en l a  v í a  pú- 

b l i c a ,  para  f i j a r  su profundidad y emplazamiento s e  a tenderá  

a  que no puedan r e p r e s e n t a r  obs tácu lo  alguno a l  paso de s e r -  

v i c i o s  p ú b l i c o s d e  cana l izac iones  y desagües e x i s t e n t e s  o  

que puedan preverse  para  e l  f u t u r o ,  l o  que t endrán  en cuenta  

en  sus  informes l o s  S e r v i c i o s  municipales  cor respondien tes .  

A r t .  6 0 . -  Sin  p e r j u i c i o  de l o s  derechos y t a s a s  que 

procedan para  e l  otorgamiento de l a  l i c e n c i a ,  l a s  i n s t a l a -  

c iones  e s t a r á n  s u j e t a s  a l  pago de una t a s a  anua l  por aprove- 

chamiento e s p e c i a l  d e l  subsuelo,  en l a  forma que determine 

l a  Ordenanza f i s c a l .  

A r t .  70. -  1. Las l i c e n c i a s  que s e  o to rgaren  f i j a r á n  l a  

fecha de i n i c i a c i ó n  de  l a s  obras  de i n s t a l a c i ó n  y e l  p lazo má- 

ximo de e j e c u c i ó n  de l a s  mismas. 



2. E l  incumpl imiento  d e  l a  i n i c i a c i ó n  o  t e rminac ión  d e  

l a s  o b r a s  s e r á  sancionado por l a  A l c a l d í a ,  e n  l a  c u a n t í a  má-  

xima a u t o r i z a d a ,  por  cada f echa  d e  r e t r a s o .  

A r t .  80.-  La i n s t a l a c i ó n  d e  l o s  l anques  s u b t e r r á n e o s  

s e  r e a l i z a r á  conforme a  l o  e s t a b l e c i d o  e n  l a s  d i s p o s i c i o n e s  

r e g u l a d o r a s  d e l  Pionopolio d e  P e t r ó l e o s  y en  l a s  Ordenanzas 

munic ipa le s .  

A r t .  90.- E l  emplazamiento d e  bocas de  ca rga  s e  f i j a -  

r á  de  forma que e l  l l e n a d o  de l o s  d e p ó s i t o s  produzca l o s  m í -  

nimos inconven ien tes  pa ra  e l  t r á n s i t o  rodado y d e  pea tones ,  

l o  que  t e n d r á n  e n  cuen ta  l o s  S e r v i c i o s  munic ipa le s  en  s u s  

informes  . 

A r t .  10.- 1. Los a p a r a t o s  s u r t i d o r e s  para  l a  expendi-  

c i ó n  d e  p e t r ó l e o  debe rán  u b i c a r s e  forzosamente  e n  e l  i n t e -  

r i o r  de  l o c a l e s  y d e n t r o  de  compartimentos o  c u a r t o s  que 

reúnan e s t a s  c o n d i c i o n e s :  

a ) ,  e s t a r  s i t u a d o s  e n  p l a n t a  ba jo  y no ded icados  a  

v iv ienda  ; 

b ) ,  e s t a r  c e r r a d o s  por pared o  mampara de  m a t e r i a l  i n -  

combus t ib l e ,  que l o s  a i s l e  del r e s t o  d e l  l o c a l ;  

c ) ,  no s i t u a d o s  deba jo  de  a l t i l l o s ;  

d ) ,  c d i x a r  l a s  p u e r t a s ,  que debe rán  s e r  m e t á l i c a s  o  r e -  

v e s t i d a s  d e  p lancha ,  de  manera que ab ran  a l  e x t e -  

r i o r  ; 
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b e t a ,  que permi ta  r ecoge r  5 G  L i t r o s  de  l í q u i d o ,  a l  

menos, en  caso  de derrame. 

2. No o b s t a n t e ,  cuando f u e r e  t écn icamen te  impos ib l e  e l  

emplazamiento de l o s  a p a r a t o s  s u r t i d o r e s  en  e l  i n t e r i o r  de  lo -  

c a l e s  y l a s  c a r a c t e r í s t i c a s  o  c i r c u n s t a n c i a s  d e l  s e c t o r  l o  h i -  

c i e r a n  n e c e s a r i o ,  e l  Consejo p l eno  podrá a u t o r i z a r  excepc iona l -  

mente l a  u b i c a c i ó n  d e  d i c h o s  a p a r a t o s  e n  l a  v í a  p ú b l i c a .  

A r t .  11.- 1 .  En l o s  l o c a l e s  donde e s t é n  i n s t a l a d o s  l o s  

s u r t i d o r e s ,  s e  d e s t i n a r á ,  para  e s p e r a  d e l  p ú b l i c o ,  una supe r -  

f i c i e  mínima de  20 metros  cuadrados ,  debidamente acond ic iona -  

da ,  separada  d e l  compar t imiento  o  c u a r t o  en  que  e s t é  ubicado 

e l  s u r t i d o r  e independ ien te  d e  l a  que pueda d e s t i n a r s e  a  l a  

ven ta  de  o t r o s  productos  d e n t r o  d e l  mismo l o c a l .  

2. E l  ' s u e l o  de  l o s  l o c a l e s  debe rá  mantenerse  en p e r ~ e c i - 2  

e s t a d o  & l imp ieza ,  e v i t a n d o  tambien l a  e x i s t e n c i a  de  s u s t a n -  

c i a s  porosas  s u s c e p t i b l e s  d e  a b s o r b e r  p e t r ó l e o .  

3. Los Locales  e s t a r á n  equ ipados ,  por  l o  menos, con un 

e x t i n t o r  de  polvo d e  8 ki logramos de capac idad .  

A r t .  12.- 1. En c a s o s  e x c e p c i o n a l e s ,  el Consejo p l eno  

podrá a u t o r i z a r  e l  almacenamiento y expend ic ión  d e  p e t r ó l e o  

h a s t a  un máximo de  2  b idones  de 200 l i t r o s ,  s i n  i n s t a l a c i ó n  

d e  t anques  s u b t e r r á n e o s .  



2. Los b idones  debe rán  s e r  a l o j a d o s  e n  un c u a r t o  inde-  

pend ien te  d e l  r e s t o  d e l  l o c a l  y  que ,  además de l o s  r e q u i s i t o s  

s eña lados  en  e l  a r t .  1 0 , 1 ,  d isponga que :  

a ) ,  una bomba con  d i s p o s i t i v c  d e  a f o r o  para  e l  t r a -  

s i e g o  de  p e t r ó l e o ,  y  

b ) ,  dos e x t i n t o r e s  de polvo de 12  k i log ramos  de capa- 

c idad .  

A r t .  13.- Queda p roh ib ido  e l  e s t a b l e c i m i e n t o  d e  a p a r a -  

t o s  s u r t i d o r e s  o  d i s t r i b u i d o r e s  en  l a s  a c e r a s  de l o s  monumen- 

t o s  n a c i o n a l e s ,  e d i f i c i o s  r e l i g i o s o s ,  museos, e s c u e l a s  y ,  e n  

g e n e r a l ,  de  toda  dependencia  d e  c a r á c t e r  p ú b l i c o ,  r e l i g i o s o ,  

c u l t u r a  1, bené f i co  o  n a c i o n a l .  

DISPOSICION FINAL 

Queda derogado e l  a r t .  1.105 de  l a s  Ordenanzas munici-  

p a l e s  de  1947 y  l o s  a r t s .  1.103,  1.104, 1.106 y  1.107 d e l  mis-  

mo t e x t o ,  en  l a  p a r t e  que  r e s u l t a n  a f e c t a d o s  por l a  p r e s e n t e  

Ordenanza. 

(Viger.re a  p a r t i r  de  6  de  marzo'de 1965) 




